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Institui trofé11. transitório para Esoolas 

de Samba - campeã de camava1 - e dá ou.

tras providências.-

JOÜ S.Am!ILLI a:>:BBINHO, Prefeito 1Tunicipa1 de Assis, 

Estado de S"'ao PB.111o, no 11.so de s11.aa atribaições legais, e 

Considerando que Assis, a partir do ano de 1.984, 1'!. 

g••' mnentará o Carnava1 de �. através da Assessoria Municipal 1 

de Esportes e !1!11.r:Lsmo; 

Considerando que as festividades camavalescas pos

suem cariter turístico; 

Considerando que a Prefeitura Mtmicipal deve ofere-

cermaior incentivo aos foliões iDtegrantes 

colas de Samba, 
D E. C ll B !!! A: 

das respectivas Es 
. .  

Artigo 111 - Pica instituído um trofé11. transitório denominado 

n!l!BOdu CABRAVAL CID!DB DE ASSisn, qlle ficará em 

poder .definitivo da Escola de Samba q11.e se sagrar 

campeã do Camaval de Assis, por trãs vezes conse -

e11.tivaa 011. não, a contar do ano de 1.984 • 

Parágrafo único - A concessão do troféu, a q11.e se refere este 

artie;o será devidamente reg11lementado pela Asses

sori• de Esportes e !llrismo de Assis. 

Artigo 211 - As despesas ac!vindas do presente Decreto, cor.r'erão 

por conta de dotações próprias orçamentárias, nos 

respectivos exercícios. 

Artigo 311 - Este Decreto entrará em vigor na data de 

cação. 

Artigo 411 - llsvog8m-se as disposições em contrár:Lo. 

Prefeit11ra Municipal de Assis, am 28 de fevereiro 
1 

JOd )GliJ �i;:::'. BRIRHO 
Pr eito lTWlicipal 

SllB pllbli -

de 1.984. 
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N6mUf 
emento de Admi ni atração 

• 

Ptlblicado no Deparliemento de Administ:mç� da Pref'ei-

tara, em 28 de fevereiro de 1.984.-

ECJCL+ffllílír' 
Diretor do Dep amento de Admini atração 

CS/cs 
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8AlllfEIE �PREFEITO - JlBGULAJllm'O ! .9ll! g HDBBB 2. mcmo ]JI 1.350, i! 

� l!, HVBDl.BO !! U984a 

A J.SDSSDBI.A XUNIOIPAL :18 BSPOHl!BS li !l!UBISll>, -tendo 

em viata ao disposto no parágra:to ánico, elo artigo 11, 4o De

creto :a.I 1.350, desta dllta, baixa o sega:l:a.te lllAJl.AMD!Oc 

Artigo 11 - o •tro:té Camava1 Cidade de A.saia�, tranaitór.1.o, 

entrará em clispma, aaceaaivammte, todos oa anos, 

a partir de 1.9841 e fic82'á em poder defini.tivo c1a 

Baoo1a de Bmaba qa.e se aapar c••'J eã por 03(trêa)' 

vezea, consecmivas oa. :a.ão. 

A1'f;:l&o 21 - Poaarão parliicipa.r 4o co:a.oarao to4aa aa Zsoo1aa de 

Samba 4o Jlanic!pio, dcn::lc1!1!M!!te caclaat1'B4aa :a.o m.. 

nistér.lo 4a :razanc1a oa. Escol.as de Samba pertanc� 

tes a 011t:ros JllDDiCÍpio, tam.bám. ca4aatrd'as, qae 

evantne'•en.te possam aer oo:a.v1c1ac1es. 

Artigo 31 - O "'l!:rofé11 CamSYe1 Oic!ade ela .Asais• será entrega.e 

à Beoo1a de Samba pe1o Prefeito Mmicipa1 de Aaais, 

am data a ser marcac1a pe1a Comissão OrSPDizadora 4o 

CemaTBl., 1ogo apÓs a apa.reção do Conc111'110e 

§ - l• - o !l!roféa. ficará o ano todo de posse da llaco1a de 

Bamba vmoeclora, qa.e deverá selar pe1a eua 0011a81"

"98Ção, e ser devol"Vido à Pre:teitm:a "Smli.o1pa1 ela 

.Aaaia (tr.l:a.ta) 30 dias antes c1o novo conoarao, até 

ocorrer-se a poaae defini.tiva, nos temos deste !§. 

§ - 21 - 1'o oaao de 4isaolu.ção, oa. qual.quer omzo .motivo qa.e 

im.peça a participaÇlo c1a Bsco1a de Bamba detentora 

do !l!roféa. deaf1.1e segai:a.te, o !l!roféa. deverá ser 

devo1"9ic1o à Pn:teita.ra pera DOTB 4iapa.ta. 
. 

Artigo 41 - A !lscol.a de Siiaba TeDOec1ora 4o 4eafi1e anter.lor, -

terá o direito de deaf:l.lar em '1t1.mo 1qar no ano 

aegai:a.te. Aa cJems' a !lacolaa deaf:l.lmio de acordo -

com aorteio ree11aado pe1a Comiaesão Orgeniaado:ra. 
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Arbigo 51 - ·Os casos omissos neste Bagn'emmto svii> :reso1v:l-

aos pe1a .Assessor.La Jllmic1pa1 ele Esportes e !l!ur.l.!, 

mo de Assis. 

P:refaitara Jlanic1pa1 de Assis, em 28 c1e :f'nereiro de 1.984.-

OS/os 
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